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 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 17-9-2015
No processo Stur-795-2009, vols. I ao V (CC-80013-2015), 

sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário de Turis-
mo e do parecer 767-2015, da AJG, autorizo a formalização do 
terceiro termo de aditamento ao Convênio 12-2009, celebrado 
entre o Estado, por intermédio da então Secretaria de Economia 
e Planejamento, posteriormente substituída pela Secretaria de 
Turismo, e o Município de Presidente Epitácio, visando à pror-
rogação do prazo de vigência do ajuste, ficando condicionada 
a formalização da avença à observância das normas legais e 
regulamentares pertinentes.”

No processo SDECTI-69-2011, vols. I ao IX (CC-9215-2010), 
sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, em especial da representação do Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação – 
SDECTI e do parecer 777-2015, da AJG, autorizo a formalização 
do segundo termo de aditamento ao Convênio SES 7-2009, 
celebrado entre o Estado, por intermédio da então Secretaria de 
Ensino Superior, posteriormente substituída pela SDECTI, a Fun-
dação de Amparo à Pesquisa no Estado de São Paulo – Fapesp 
e a Universidade Estadual de Campinas – Unicamp, visando 
exclusivamente à prorrogação do prazo de vigência do ajuste, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, bem 
assim o pronunciamento do órgão jurídico.”

No processo SEDS-489-12, vols. I ao IV (CC-79.213-15), 
sobre ressarcimento de débito: “À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, notadamente da representação 
do Secretário de Desenvolvimento Social e do Parecer 774-15, 
da AJG, autorizo que o ressarcimento do débito da Associação 
Assistencial Aora da Região de Araçatuba para com o Estado de 
São Paulo, decorrente da rescisão do Convênio celebrado em 
6-12-2012, faça-se em 36 parcelas, nos moldes propostos, obser-
vadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie, 
bem como as recomendações constantes do aludido parecer.”

No processo SE-1.945-15 (CC-88.366-15), sobre ressarci-
mento de débito: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, notadamente da representação do Secretário 
da Educação e do Parecer 3-2015, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo que o res-
sarcimento do débito do Município de São Vicente para com o 
Estado de São Paulo, decorrente do descumprimento parcial do 
Convênio celebrado em 25-5-2010, faça-se parceladamente, nos 
moldes propostos, observadas as normas legais e regulamen-
tares atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no 
pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo SE-2157-2015 (CC-98093-2015), sobre ressar-
cimento de débito: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a representação do Secretário 
da Educação e o parecer 809-2015, da AJG, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Salesópolis para como 
o Estado, decorrente do descumprimento parcial, nos meses de 
novembro de 2013 a dezembro de 2014, da obrigação prevista 
na Cláusula Quarta, IV, alínea “a”, do convênio celebrado em 
5-5-2010, referente ao Programa de Ação de Parceria Educa-
cional Estado-Município, faça-se parceladamente, nos moldes 
propostos, observadas, entretanto, as normas legais e regula-
mentares atinentes à espécie e as recomendações assinaladas 
no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

No processo CC-49.537-15 – vols. I ao III, sobre ressarci-
mento de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário-Chefe 
da Casa Civil e do Parecer 812-2015, da AJG, autorizo que o 
ressarcimento do débito do Município de Martinópolis para com 
o Estado, decorrente da inexecução do Convênio 91-2011, cele-
brado em 22-8-2011, faça-se em 36 parcelas, nos moldes pro-
postos, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie e as recomendações assinaladas no pronunciamento 
do órgão jurídico-consultivo.”

No processo CC-53.679-15 vols. I e II, sobre ressarcimento 
de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes dos 

  Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 17-9-2015
Dispensando, Valdice Neves Pólvora, RG 10.780.516-9 e 

Janice Picchi dos Santos Silva, RG 10.516.510-4, das funções de, 
respectivamente, membros titular e suplente do Conselho Fiscal 
da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José 
Gomes da Silva" – Itesp, na qualidade de representantes da 
Secretaria da Fazenda.

Designando:
com fundamento no § 1º do art. 15 dos Estatutos da Fun-

dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes 
da Silva" – Itesp, aprovados pelo Dec. 44.944-2000, alterado 
pelo Dec. 54.559-2009, Fleury José Gonçalves, RG 21.321.027 
e Sandra Lúcia Postigo, RG 8.382.222-7, para integrarem, 
respectivamente como membros titular e suplente, o Conselho 
Fiscal da aludida Fundação, na qualidade de representantes da 
Secretaria da Fazenda, em complementação aos mandatos de 
Valdice Neves Pólvora e Janice Picchi dos Santos Silva;

com fundamento no § 3º do art. 7º da LC 1.010-2007, 
e nos termos do parágrafo único do art. 4º do Dec. 52.337-
2007, Conceição Aparecida Fileti Fraga, RG 11.760.945-6, como 
Vice-Presidente do Conselho de Administração da São Paulo 
Previdência – Spprev;

com fundamento no § 2º do art. 9º da Lei 5.208-86, e nos 
termos dos arts. 9º e 10 dos Estatutos da Fundação para a Con-
servação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, aprova-
dos pelo Dec. 25.952-86, os adiante indicados para integrarem, 
como membros, o Conselho de Curadores da aludida Fundação, 
para um mandato de 4 anos, na qualidade de representantes:

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: José Luiz 
Fontes, RG 10.969.378-4;

da Secretaria de Planejamento e Gestão: Fábio Alonso, RG 
10.131.545-4, em recondução;

do Conselho Estadual do Meio Ambiente – Consema: Edu-
ardo Trani, RG 5.906.933, em recondução;

do Governador do Estado: Rafaela Di Fonzo Oliveira, RG 
29.448.963-0, em recondução;

nos termos do art. 23 dos Estatutos da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 
aprovados pelo Dec. 25.952-86, os adiante indicados para inte-
grarem, como membros, o Conselho Fiscal da aludida Fundação, 
para um mandato de 2 anos, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Fazenda: Rosilene Aparecida Cheron Gen-
tile, RG 17.756.876-8 e João Carlos da Silva, RG 15.942.213-9, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria do Meio Ambiente: Helena da Conceição Mar-
tins Arruda, RG 8.113.856 e Melanie Coura Ivo, RG 28.193.071-
5, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Planejamento e Gestão: Luiz Antonio Car-
valho Pacheco, RG 4.700.031-4 e Ana Paula Inacio da Silva, RG 
27.032.154-8, respectivamente como titular e suplente.

Nomeando:
com fundamento no § 2º do art. 16 da Lei 10.207-99, e nos 

termos do § 2º do art. 18 dos Estatutos da Fundação Instituto 
de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" – Itesp, 
aprovados pelo Dec. 44.944-2000, alterado pelo Dec. 54.559-
2009, Gabriel Veiga, RG 12.665.431-1, para ocupar o cargo 
de Diretor Adjunto de Recursos Fundiários, da mencionada 
Fundação;

com fundamento no art. 20 da LC 914-2002, combinado 
com o art. 28 do Dec. 46.708-2002, em recondução, Luana Scho-
enmaker para ocupar o cargo de Ouvidor da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – Artesp, para um mandato de 2 anos.

de 81°47’57”SE por 15,00m até o ponto aqui designado “2”; 
dai, segue com rumo de 8°12’05”SW por 10,00maté o ponto 
aqui designado “3”; dai, segue com rumo de 81°48’01”NW por 
15,00m até o ponto aqui designado “4”; dai, segue com rumo 
de 8°12’04”NE por 10,00m até o ponto inicial “1”, confrontan-
do desde o início com área remanescente.”.

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de setembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.500,
 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos e as funções-

atividades constantes do Anexo que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes do 
Anexo, a que se refere o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação dos cargos e das funções-atividades no que 

se refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Wilson Modesto Pollara
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Felipe Sartori Sigollo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Social
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de setembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.498, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Sabino, da área 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Sabino, de uma sala devidamente 
identificada nos autos, localizada nas dependências do imóvel 
ocupado pela Casa da Agricultura, sob a guarda e administra-
ção da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral–CATI, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situado na Avenida 
Padre Anchieta, nº 580, Centro, naquele município, cadastrado 
no SGI sob o nº 3528, conforme identificado nos autos do pro-
cesso SAA-5637/2014 (CC-90976/2015).

Parágrafo único – A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à instalação da Divisão de Desenvolvimento 
Agrícola, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de setembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.499, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo–SABESP, a área necessária 
à instalação de estação elevatória de esgoto, 
parte integrante do Sistema de Esgoto Sanitário-
S.E.S., localizada no Bairro Varginha, zona urbana, 
Município e Comarca de São Paulo e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1.956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo–SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, a área necessária à instala-
ção de estação elevatória de esgoto, parte integrante do Sistema 
de Esgoto Sanitário-S.E.S., no município, ou a outro serviço públi-
co, localizada na Rua Marabá, s/nº, Bairro Varginha, Município e 
Comarca de São Paulo, matriculada sob o nº 283.889 do Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo, descrita e caracterizada na 
planta cadastral de código 002/CFD/2013 e memorial descritivo, 
constantes do processo SSRH-830/2013-SABESP, referente ao 
cadastro Sabesp n° 1714/041, com 150,00m2 (cento e cinquenta 
metros quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, que 
consta pertencer a Global Comercial e Imobiliária Ltda.: “área 
1-2-3-4-5-1, parte de terra em um terreno localizado na Estrada 
que de Santo Amaro vai à Varginha, denominada Colônia e 
Caminho, Gleba A, 32º Subdistrito Capela do Socorro, que parte 
do marco titulado “B”, junto ao córrego que atravessa a referida 
Estrada, na confluência com outro córrego; dai, segue com rumo 
83°25’38”SE por 183,89m até o ponto aqui designado “1”; 
dai, segue confrontando com área remanescente com rumo 

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.500, de 17 de setembro de 2015

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III FABIANO DORETTO PIAGORO 343349991 QSAP QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III JOSIMERE ALVES SILVA 207392146 QSSP QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II EDSON PRATES 208748945 QPGE QSG
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I ELISA LUCAS RODRIGUES 61908459 QSJDC QSG
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I HELOÍSA HELENA CIDRIN GAMA ALVES 168905383 QSJDC QSG
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III EVERSON POLIZELI 244331376 QSJDC QSG
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III JULIO CESAR DA SILVA CORRÊA 23543856X QSJDC QSG
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III RAQUEL PAES LEME SILVA 202682109 QSJDC QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARCELO DE LIMA 177408315 QSJDC QSG
ASSISTENTE II 2 CC SQC-I ALCINDO OLIVEIRA 3905267 QSE QPGE
CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II 3 CC SQC-I ANA MARIA DE PAULA NUNES 103061034 QSE QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO III 9 CC SQC-I ANA PAULA DE LIMA HORTA 18299654 QSE QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 7 CC SQC-I MARIA HELENA ALONSO D`ANDREA 7445683 QSE QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II ANTONIO MELO 203076692 QSG QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III IVAIR CINTRA 186989921 QSJDC QPGE
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I LUCAS VINICIUS DE JESUS 353205576 QSAP QPGE
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I MONICA MARQUES DUARTE COSTA 196892442 QSAP QPGE
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I REGINA MONTEALTO 204860155 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO II 7 CC SQC-I ANDREIA APARECIDA GOMES DE SOUZA 227097956 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO II 7 CC SQC-I DULCIMARA ALCAZAR RODRIGUES 175040977 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO II 7 CC SQC-I KARINA RAUEN ROSSI 277117434 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO II 7 CC SQC-I LIVIA CRISTINA ANDRADE DE DEUS 298398564 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO II 7 CC SQC-I MARILENE MARIA DA SILVA LIMA 322307624 QSAP QPGE
ASSISTENTE TÉCNICO III 9 CC SQC-I DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES PEDROZA 211725493 QSAP QPGE
CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
ASSISTENTE TÉCNICO IV 11 CC SQC-I LIZANETE DE ALMEIDA 4531693 QSAP QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III DEISE APARECIDA SANTIAGO 18243965 QSAP QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III IRENE MONTEALTO 167562228 QSAP QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA HELENA DOS SANTOS 116345366 QSAP QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II ELIANA MIGUELETTI DE PAULA 207197933 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ADILSON DA SILVA AZEVEDO 101612187 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II EDNA BASTOS RODRIGUES 126829214 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II EVANDRO PAGLIAI JUNIOR 12185118 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LUCIANE PENHA MACIEL SANTOS 239549053 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MARIA RITA SILVESTRE KUHL DE ASSIS 132697865 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II REGINA CELLI CARONE PINTO 192041769 QSS QPGE
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CYNTIA NASHIRO FILIPIN 258598591 QSDS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ADRIANA DOS SANTOS SILVA 328883384 QSERT QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III REINILVA ALVES RODRIGUES DE CARVALHO 380223466 QSG QSS
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II MARCELO FRANCO FORJAZ MATHIAS 12209557 QSG QSS

  DECRETO Nº 61.501, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Transfere os cargos que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e a função-atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte integrante 

deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes elementos 

informativos constantes dos Anexos I e II, a que se referem os artigos anteriores:
I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 

decorrência de alterações ocorridas.
Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Felipe Sartori Sigollo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Social
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Wilson Modesto Pollara
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Saúde
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de setembro de 2015.
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.501, de 17 de setembro de 2015

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ALCIDES ROCHA SOBRINHO 9.060.476-3 QSDS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II CATIA CRISTINA PRAZERES MARCELINO 21.680.006-7 QSDS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II NILVA SECCO 9.395.627 QSDS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROBSON ARAÚJO MAGALHÃES 29.643.651-3 QSDS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III BELA WISMAN DOS SANTOS 17.197.898-5 QSE QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III HONORIO GOIS METRO DOS SANTOS FILHO 13.958.480 QSE QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LETÍCIA GOMES BACALHAU 44.663.713-0 QSE QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DILMA APARECIDA SOARES 9.433.623-4 QSERT QSG
OFICIAL DE APOIO A PESQUISA CIENTÍFI-
CA E TECNOLÓGICA II

-- -- SQC-III CRISTIANE FARIA LIMA DA ROCHA 22.131.085-X QSMA QSAA

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III ADRIANA HONÓRIO DA SILVA 21.897.448-6 QSS QSAP
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1 N.I. SQC-III LOURDES BERTOLDO MAGALHÃES SILVA 14.905.198-0 QSS QSAP
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III ROBERTA TEIXEIRA CAVALHEIRO 32.782.080-9 QSS QSAP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 61.501, de 17 de setembro de 2015

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL DE APOIO A PESQUISA 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

-- -- SQC-III REGINA HELENA DE FÁTIMA MARTINS 
LERMA

9.958.462 APOSENTADORIA QSAA QSMA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1 N.I. SQC-III GALDINO JOSÉ DOS SANTOS 10.187.335 FALECIMENTO QSAP QSS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1 N.I. SQC-III ANTONIO FLORÊNCIO DE CAMARGO 9.277.029-0 FALECIMENTO QSAP QSS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1 N.I. SQC-III SÉRGIO PEREIRA DA SILVA 17.677.562-6 EXONERAÇÃO QSAP QSS


